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INDICAÇÃo N".4 ')í)zoN
f,stância, 10 de março de 2026.

EXCELENTÍSSIMO SENEOR PRESIDENTf, ,

O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas aribuições legais e regimentais,
INDICA ao Excelentíssimo Seúor hefeito Municipal de Estância/SE, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde, a criaçâo de uma campanha de conscientização sobre a depressão e a

.ansiedade na inÊncia e na adolescência no município de Estância.

JUSTMICATTVA

. A saúde mental de crianças e adolescentcs é um tema de grande relevância e que vem se

tomando caÃa vez mais preocupank na sociedade atual. Mütos jovens enfrçntam dificuldades
emocionais que, quando não identificadas é tratadas precoccmentÉ, podem afetar diÍetamgntc s€u

desenvolvimento, desempeúo escolar, relações familiares e qualidade de vida.

Diante desse cenário, torna-s€ fundamental que o poder público promova ações de
orientação e prevenção voltadas à saúde mental, especiatnente nas fases iniciais da vida A
reallza*ão de uma campanha de conscientização contribuirá para informar a população sobre a
importância do cúdado com a saúde mental, bem como orientar pais, responsáveis, educadores e

profissionais da saúde a recoúecerem os sinais e sintomas da depressão e da ansiedade em
crianças e adolesccntcs.

Além disso, a campânha poderá incenüvar a busca por apoio psicológico e 6.aÍamento
adequado por meio da rede municipal de saúde, fortalecendo as políticas públicas de atenção
psicossocial e promovendo um ambienüe mais acolhedor e seguro para osjovens do município.

Dessa form4 a presente indicação visa ampliar o debate, promover a pÍevenção e garantir
mais atenção à saúde mental das crianças e adolescentes de Estância

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Cost+ Palácio fcgislativo Prefeito Pascoal
Nabuco, Estância, 10 de março de 2026.

Pedro Krique Freire Menezes
Vertador Proponente
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